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Estado do Rio Grande do Sul
    Governo Municipal de Giruá
     Secretaria de Administração

Ofício nº 052/2017


            
  
                    Giruá, 28 de Abril de 2017.

SMAD/SP

Senhor Presidente
Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar, para apreciação e deliberação em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 051/2017, que “Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS.

O Poder Executivo vem solicitar através do Projeto em questão, autorização legislativa, com a finalidade de firmar convênio com o DAER/RS, visando a conjugação de esforços e recursos para a execução de serviços e obras necessárias ao melhoramento de estradas vicinais do Município de Giruá.


Salientamos que esta iniciativa é de grande importância para o Município, uma vez que este convênio viabilizará a captação de recursos provenientes deste Departamento, oriundos do Governo Estadual e Federal.

   Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos.


Atenciosamente,
Ruben Weimer

Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor

Luiz Fernando Desbesell

Presidente do Poder Legislativo
Giruá.
PROJETO DE LEI Nº 051/2017

                                   DE 28 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS.

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS. 

Art.2º – O objetivo do convênio de que trata o artigo anterior, será a conjugação de esforços e recursos para a execução de serviços e obras necessárias ao melhoramento de estradas vicinais do Município de Giruá.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 28 DE ABRIL DE 2017, 62º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ruben Weimer

Prefeito Municipal
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